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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2016
Altera a Lei Municipal nº 5.002, de 21 de outubro de 2014, que reestruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Três Passos.
Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 40, 42 e 54 da Lei Municipal nº 5.002, de 21 de outubro de 2014, passam a vigorar com a seguinte redação.

“Art. 40. A todos os membros, servidores ou ocupantes de qualquer função vinculada ao IPSTP serão devidos as indenizações previstas no Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Três Passos- RS, desde que participantes de curso de qualificação devidamente autorizados, limitados ao número de 3 (três) por ano por servidor.

I – Sem prejuízo de que trata o “caput”, poderão ser autorizados cursos de atualização e/ou normas, bem como o atendimento a toda e qualquer convocação dos órgãos competentes.

II- Toda e qualquer participação de membros de IPSTP, deve ser precedida de solicitação ao presidente do IPSTP.

Parágrafo único. Caberá ao presidente do IPSTP o deferimento ou não da solicitação.

(...)

Art. 42. Ao diretor presidente compete:

(...)

XI – Autorizar a participação dos membros da Unidade Gestora, do Conselho de Administração, do Comitê de Investimentos, do Conselho Fiscal e Servidores do IPSTP a participação de cursos de atualização e qualificação, nos termos desta lei.

(...)

Art. 54. Compete, privativamente, ao Conselho de Administração:

(...)

XII- Julgar recursos previstos na presente lei, nos casos em que for alegado pelo interessado impedimento ou suspeição de qualquer dos diretores, em razão de parentesco e/ou afinidade, mediante decisão fundamentada.”
Art. 2º As demais disposições de Lei Municipal nº 5.002/2014 permanecem inalteradas.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
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